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real, no pertodo de 
apuração em que for 
concluída sua utilização. 

41 Inovação Lei n2 11.196, A1mortização acelerada Dirbi IRPJ Amort1izaçã 
Tecnológica - de 21 de dos valores relativos aos o Acelerada 

Amortiização novembro de d1ispêndios incorridos em 

Acelerada de 2005, art. 20; instalações fixas 

1 nstalações Fixas Decreto n2 destinadas à utmzação 

5.798, de 7 de em projetos de pesquisa 

junho de 2006, e desenvolvimento 

art. 92; tecnológico, metrologia, 

Decreto n2 normalização técnica e 

9.580, de 22 de avaliação da 
conformidade, aplicáveis novembro de 

2018, art. 327; a produtos, processos, 
sistemas e pessoal, 

Instrução procedimentos de 
Normativa RFB autorização de registros, 
n2 1.187, de 29 licenças, homologações 
de agosto de e suas formas correlatas, 
2011, art. 11. bem como relativos a 

procedimentos de 
proteção de propriedade 
intelectual, podendo o 
sa Ido não amortizado ser 
excluído na 
determinação do lucro 
real, no período de 
apuração em que for 
concluída sua utilização. 

42 Inovação Lei n2 11.196, Subvenções Dirbi IRPJ Exclusão da 
Tecnológica - de 21 de governamentais da Base de 

Subvençõ s novembro de União, por intermédio CSLL cálculo 

Governa mentais 2005, art. 21; das agências de fomento 

da nião Lei n2 12.350, de ciências e tecnologia, 

de 20 de para remuneração de 

dezembro de pesquisadores, titulados 

2010, art. 30; como mestres ou 

Decreto n2 doutores, empregados 

5.798, de 7 de em atividades de 
inovação tecno'lógica em junho de 2006, 
empresas localizadas no art. 11. 
território brasileiro, na 
forma do a rt. 11 do 

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152025051200115

115

Nº 87, segunda-feira, 12 de maio de 2025ISSN 1677-7042Seção 1

1 
Decreto n2 5. 798, de 7 
de junho de 2006. 

43 Inovação Lei n2 11.196, Dedução, para efeito de Dirbi IRPJ Dedução 
Tecno~lógica - de 21 de apuração do lucro .real e 

Ativ,idades de novembro de da base de cálculo da CSLL 

lnformát1ica e 2005, art. 26, §§ CSLL, do valor 

Automação 12 e 22; cor.respondente a a é 

Decreto n2 160% (cento e sessenta 

5.798, de 7 de por cento), podendo 

junho de 2006, chegar a até 180% (cento 

art. 16, §§ 12 e e oitenta por cento) em 
22· 

' 
função do número de 

Decreto n2 empregados 

9 .580, de 22 de pesquisadores 
contratados, na forma novembro de 

2018, art. 572, definida pelo art. 16, § 

22, do Decreto n2 5.798, §§ 12 e 22; 
de 7 de junho de 2006, 

Instrução dos dispêndios 
Normativa RFB realizados no período de 
n2 1.187, de 29 apuração com pesquisa 
de .agosto de tecnológica e 
2011, art. 15. desenvolvimento de 

inovação tecnológica, 
relativamente às 
at1ividades de informática 
e automação, por 
pessoas jurídicas que 
utilizarem os benefícios 
de que tratam as Leis n2 
8.248, de 23 de outubro 
de 1991, n2 8.387, de 30 
de dezembro de 1991, e 
n2 10.176, de 11 de 
janeiro de 2001. 

44 Zona Franca de Lei n2 10.865, Suspensão da exigência Dirbi Contribuição Suspensão 
Manaus - de 30 de abril da Contribuição par.a o para o 

Importação de de 2004, art. 14, PIS/Pasep-lmportação e PIS/Pasep-

Bens para §§ 12 e 22; da Cofins-lmportação Importação 

Elaboração de Decreto n2 nas operações de 

Matérias Primas, 6.759, de 5 de importação efetuadas Cofins-

Produtos fevereiro de por empresas localizadas Importação 

lntermed,iários e 2009, art. 261; na Zona Franca de 
Mana - FM. 
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Mater1iais de Instrução previamente habilitadas 
Embalagem Normativa RFIB pela Secretaria Especial 

n2 2.121, de 15 da Receita Federal do 
de dezembro de Brasil, de bens a serem 
2022, arts. 269, empregados na 
510, inc,iso 11, §§ elaboração de matérias-
12, 32 a 52, arts. primas, produtos 
511 a 524. intermediários e 

materiais de embalagem 
para emprego em 
processo de 
industrialização por 
estabelecimentos ali 
instalados e consoante 
projetos aprovados pelo 
Conselho de 
Administração da 
Suframa. 

45 Zona Franca de Lei n2 11.196, Suspensão da exigªncia Dirbi Contribuição Suspensão 
Manaus - de 21 de da Contribuição para o para o 

1 mportação de novembro de PIS/Pasep-lmportação e PIS/Pasep-

M.áquinas para o 2005, art. 50; da Cofins-lmportação Importação 

Ativo Imobilizado Decreto n2 nas operações de 

5.691, de 3 de importação de Cofins-

fevereiro de máquinas, aparelhos, Importação 

2006; instrumentos e 

Instrução equipamentos, novos, 
relacionados no Anexo Normativa RFIB 
Único do Decr,eto n2 n2 2.121, de 15 
5.691, de 3 de fevere,iro de deze:mbro de 
de 2006, efetuadas por 

2022, arts. 270 
pessoas jurídicas e 525. 
industriais estabelecidas 
na ZFM, destinados à 
incorporação ao seu 
ativo imobilizado para 
produção de bens a 
serem empregados na 
elaboração de matérias-
primas, produtos 
intermediários e 
materiais de embalagem 
destinados ao emprego 
em processo de 
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industrialização por 
pessoa jurídica que 
esteja instalada na ZFM e 
que tenha projeto 
aprovado pelo Conselho 
de Administração da 
Suframa. A suspensão 
converte-se em alíquota 
O (zero) após decorridos 
18 ( dezoito) meses da 
incorporação do bem ao 
ativo imobilizado da 
pessoa ju rfdica 
importadora. 

46 Zona Franca de Lei n2 10.833, Aplicação de alíquotas Dirbi Contribuição AHquotas 
Manaus • de 29 de diferenciadas da para o D.iferenciad 

Alíquotas dezembro de Contribuição par.a o PIS/Pasep as 

Difer,enciadas 2003, art. 22, § PIS/Pasep e da Cofins, de 

0,65% e 3% 52, 1inciso 1, 0,65% 3%, Cofins 

alíneas 'a' e 'b', respectivamente, 
a rt. 3 2, § 17; incidentes sobre a 

Lei n2 10.637, rece.ita bruta auferiida 

de 30 de por pessoas jurídicas 

dezembro de industriais, estabelecidas 

2002, art. 22, § na ZFM e sujeitas ao 

42, 1inciso 1, regime de apuração não 

alíneas 'a' e 'b', cumulativa das 

art. 32, § 12; contribu· çôes, 

Decreto n2 decorrente da venda de 

5.310, de 15 de produção própria, 
consoante projeto dezemhro de 

2004, art. 32, aprovado pelo Conselho 
de Administração da ·nciso 1, alíneas 
Suframa, caso a venda •a• 'b', § único; 
seja efetuada para 

Instrução demais pessoas jurídicas 
Normativa RFB estabe:lecidas na ZFM, ou 
n2 2.121, de 15 estabelecidas fora da 
de dezembro de ZF'M que apurem as 
2022, arts. 153, contribu·çôes no regime 
193, 529, § 12, de apuração não 
inciso li, 533, cumulativa. 
1inciso 1, 534, 
nciso li. 
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47 Zona Franca de Lei n2 10.833, Aplicaçao de allquotas Dirbi Contribuiçao Alíquotas 
Manaus - de 29 de diferenciadas da para o Diferenciad 

Alíquotas dezembro de Contribuição para o PIS/Pasep as 

Diferenciadas 2003, art. 22, § PIS/Pasep e da Cofins, de 

1,3% e 6% - 52, inciso 11, 1,3% e 6%, Cofins 

Lucro Real alínea 'b', art. respectivamente, 
32, § 17, inciso incidentes sobre a 
11· I receita bruta auferida 

Lei n2 10.637, por pessoas jurídicas 

de 30 de industriais, estabelecidas 

dezembro de na ZFM e sujeitas ao 

2002, art. 22, § regime de apuração não 

42, inciso li, cumulat,iva das 

alínea 'b', art. contribuições, 

32, § 12; decorrente da venda de 

Decreto n2 produção própria, 

5.310, de 15 de consoante projeto 
aprovado pelo Conselho dezembro de 
de Administração da 2004, art. 32, 
Suframa, caso a venda inciso li, alínea 
seja efetuada para 'b', § único; 
pessoas jur dicas 

Instrução estabelecidas fora da 
Normativa RFB ZFM, que apurem o IRP J 
n2 2.121, de 15 com base no :lucro reail e 
de dezembro de que tenham sua receita, 
2022, arts. 153, total ou parcialmente, 
533, inciso 11, excluída do regime de 
alínea 'b', 534, apuração não cumulativa 
inciso 1. das contribuições. 

48 Zona Franca de Lei 1n2 10.833, Aplicação de alíquotas Dirbi Contribuição Alíquotas 
Manaus - de 29 de diferenciadas da para o Diferenciad 

Alíquotas dezembro de Contribuição para o PIS/Pasep as 

Difer,enciadas 2003, art. 22, § PIS/Pasep e da Cofins, de 

1,3% e 6% - 52, inciso li, 1,3% e 6%, Cofins 

Lucro Presumido alíneas 'a' e 'c', respectivamente, 

e Simples art. 32, § 17; incidentes sobre a 

Nacional Lei n2 10.637, receita bruta auferida 

de 30 de por pessoas jurídicas 

dezembro de industriais, estabelecidas 

2002, art. 22, § na ZFM e sujeitas ao 

42, inciso 11, regime de apuração não 

alíneas 'a' e 'c', cumulat,iva das 

art. 32, § 12; contribuições, 
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5.310, de 15 de produção própria, 
dezembro de consoante projeto 
2004, art. 32, aprovado pelo Conselho 
inciso 11, ai neas de Administração da 
1a' e 'c', § único; Suframa, caso a venda 

Instrução seja efetuada para 

Normativa RFB pessoas jurídicas 

n2 2.121, de 15 estabelec1idas fora da 

de dezembro de ZFM, que apurem o IRPJ 

2022, arts. 153, com base no lucro 

533, inciso 11, presumido ou sejam 

alíneas 'a ' e 'c', optantes pelo Regime 

534, inciso 11. Especial Unificado de 
Arrecadação de Tributos 
e Contribuições devidos 
pelas Microempr,esas e 
Empresas de Pequeno 
Porte - Simples Nacional, 
de que trata a Lei 
Complementar n2 123, 

de 14 de dezembro de 
2006. 

49 Zona Franca de Lei n2 10.996, Redução a 0% (zero por Dirbi Contribuição Redução de 
Manaus - de 15 de cento) das alíquotas da par.a o Alíquota 

Aquisições no dezembro de Contribuição para o PIS/Pasep 

Mercado 2004, art. 22; PIS/Pasep e da Cofins 

Nacional Decreto n2 incidentes sobre as Cofins 

Destinadas ao 5.310, de 15 de receitas auferidas por 

Consumo ou à dezembro de pessoas jurídicas 

Industrialização 2004, art. 12, estabelec1idas fora da 

na ZFM caput; ZFM, decorrentes de 

Instrução vendas de mercadorias 
destinadas ao consumo Normativa RFB 
ou à industrialização na n2 2.121, de 15 
ZFM. de dezembro de 

2022, arts. 82 e 
526. 

50 Zona Franca de Lei n2 10.637, Redução a 0% (zero por Dirbi Contribuição Redução de 
Manaus - de 30 de cento) das alíquotas da par.a o Alíquota 

Venda de dezembro de Contribuição para o PIS/Pasep 

Matérias-Primas, 2002, art. 52-A; PIS/Pasep e da Cofins 

Produtos incidentes sobre as Cofins 
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~ 

lnterimediár1ios e Decreto n2 receitas decorrentes da 
Materia1is de 5.310, de 15 de comercialização de 
Embalagem dezembro de matérias-primas, 

2004, art. 22. produtos intermediários 
e materiais de 
embalagem, produzidos 
na ZFM para emprego 
em processo de 
industriialização por 
estabelecimentos 
industriais ali instalados 
e consoante projetos 
aprovados pelo Conselho 
de Administração da 
Suframa. 

51 Zona Franca de Lei n2 13.097, Redução a 0% (zero por Dirbi Contribuição Redução de 
Manaus - de 19 de janeiro cento) das alíquotas da para o Alíquota 

Pneumáticos de 2015, art. Contribuição para o PIS/Pasep 

para Bicicletas 147; PIS/Pasep e da Cofins 

Instrução incidentes sobre as Cofins 

Normativa RFB receitas de venda dos 

n2 2.121, de 15 produtos classificados 

de dezembro de nos códigos 4011.50.00 e 

2022, a1rts. 102 4013.20.00 da NCM, 

e 445. auferidas por pessoas 
jurídicas fabricantes que 
utilizarem, no processo 
de industrialização, 
borracha natural 
produzida por 
extrativismo não 
madeireiro na Reg1ião 
Norte, em 
estabelecimentos 
implantados na ZFM, de 
acordo com o processo 
produtivo básico fixado 
em !legislação específica. 

52 Zona Franca de Decreto-Lei n!i? Isenção de IPI incidente Dirbi IPI Isenção 
Manaus - 288, de 28 de sobre os bens e serviços 

Setor de fevereiro de do setor de tecnologias 

Tecnologias da 1967, art. 92; da informação e 

Lei n2 8.387, de comunicação 

30 de dezembro relacionados pelo Poder 
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Informação e de 1991, art. 22, Executivo, 
Comunicação caput, e§§ 22-A industrializados na ZFM 

e 32; por estabelecimentos 

Decreto n2 com projetos aprovados 

7 .212, de 15 de pelo Conselho de 

j nho de 2010, Administração da 

arts.82 e 83. Suframa que invistam, 
anua'lmente, em 
atiividades de pesquisa, 
desenvolvimento e 
inovação a s-erem 
realizadas na Amazôn·a 
Ocidental ou no Estado 
do Amapá. 

53 Zona Franca de Decreto-Lei n2 Isenção de IPI incidente nirbi IPI Isenção 
Manaus - 288, de 28 de sobre os produtos 

Produtos fevereiro de industrializados na ZFM 

1 ndustrializados 1967, art. 92, destinados ao seu 

para Consumo caput; consumo interno, 

Interno Lei n2 8.387, de excluídos as armas e 

30 de dezembro munições, fumo, bebidas 

de 1991, art. 12; alcoólicas e automóveis 

Decreto n2 de passageiros. 

7 .212, de 15 de 
j nho de 2010, 
art. 81, inciso 1; 

Decreto n2 
6. 759, de s de 
fevereiro de 
2009, art. 513, 
inciso 1. 

54 Zona Franca de Decreto-Lei n2 Isenção de IPI incidente nirbi IPI Isenção 
Manaus - 288, de 28 de sobre os produtos 

Produtos fevereiro de industrializados na ZFM 

1 ndustrializados 1967, art. 92, por estabelecimentos 

para caput,§ 12; com projetos aprovados 

Comercialização Lei n2 8.387, de pelo Conselho de 

no Território 30 de dezembro Administração da 

Nacional de 1991, art. 12; Suframa, que não sejam 

Decreto n2 industrializados pe:las 

7 .212, de 15 de modalidades de 
acondicionamento ou 
reacondicionamento, 
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junho de 2010, destinados à 
art.81, inciso 11; comercialização em 

Decreto n2 qualquer outro ponto do 

6. 759, de 5 de território nacional, 

fevereiro de excluídos as armas e 

2009, art. 513, munições, fumo, bebidas 

inciso li. alcoólicas e automóveis 
de passageiros e 
produtos de perfu aria 
ou de toucador, 
preparados ou 
preparações cosméticas, 
salvo quanto a estes 
(Posições 33.03 a 33.07 
da NCM) se produzidos 
com utilização de 
matérias-primas da 
fauna e flora regionais, 
em conformidade com 
processo produtivo 
básico. 

55 Zona Franca de Decreto-Lei n2 Isenção de IPI incidente Dirbi IPI Isenção 
Manaus - 288, de 28 de sobre os quadricic os e 

Quadricidos e fevereiro de tricidos e as suas partes 

Triciclos 1967, art. 92, e peças produzidos na 
caput, §§ 12 e ZFIM, quer se destinem 
2 . 

I ao consumo ;interno, 

Lei n2 8.387, de quer à comercialização 

30 de dezembro no território nacional, 

de 1991, art. 12; desde que observados os 

Decreto n2 r,equisitos previstos no 

7.212, de 15 de art. 72 do Dec eto-Le i n2 
288, de 28 de fevere,iro junho de 2010, 
de 1967. art. 81-A. 

56 Zona Franca de Decreto-Lei n2 Isenção de IPI incidente Dirbi IPI Isenção 
Manaus - 288, de 28 de sobre os produtos 

Entrada de fevereiro de naciona1is entrados na 

Produtos 1967, art. 42; ZFIM, para seu consumo 

acionais Decreto n2 interno, uti lização ou 

7.212, de 15 de industrialização, ou 

junho de 2010, ainda, para sere,m 

a t. 81, inciso Ili. r,emetidos, por 
intermédio de seus 
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entrepostos, à Amazônia 
Oc,identail, excluídos as 

. -armas mun,çoes, 
perfumes, fumo, 
automóveis de 
passageiros e bebidas 
alcoólicas, classificados, 
respectivamente, nos 
Capítulos 93, 33 ,e 24, 
nas Posiçõ s 87.03 e 
22.03 a 22.06 e nos 
Códigos 2208.20.00 a 
2208. 70.00 e 2208.90.00 
{exc,eto o Ex 01) da NCM. 

57 Zona Franca de Decreto-Lei n2 Isenção do Imposto de Dirbi li Isenção 
Manaus 288, de 28 de Importação do Imposto 

Entrada de fevereiro de sobre Produtos IPI-

Produtos 1967, art. 32; 1 ndustrializados Importação 

Estrangeiros Lei n2 8.032, de Vinculado à Importação 

12 de abril de incidentes sobre a 

1990, art. 42; entrada de mercador"as 

Decreto n2 estrange1iras na ZFM, 

7 .212, de 15 de destinadas a seu 
consumo 1interno, junho de 2010, 
industrialização e;m art. 86; 
qualquer grau, inclus,ive 

Decreto n2 benefic,iamento, 
6. 759, de 5 de agropecuária, pesca, 
fevereiro de instalação e operação de 
2009, art. 505. indústrias e serviços de 

qualquer natureza e a 
estocagem para 
reexportação, exceto 
armas e munições, fumo, 
bebidas alcoólicas, 
automóveis de 
passageiros, petróleo, 
lubrificantes e 
combustíveis líquidos e 
gasosos derivados de 
petróleo, e produtos de 
perfumaria ou de 
toucador, preparados • 
preparações cosméticas, 
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saIvo quanto a estes 
(pos1ições 3303 a 3307 da 
NCM), se destinados 
exclusivamente a 
consumo interno na ZFM 
ou se produzidos com 
utiilização de matérias-
priimas da fauna e da 
flora r,egionais, em 
conformidade com 
processo produtivo 
básico. 

58 Zona Franca de Decreto-Lei n2 Redução de alíquota do Dirbi li Redução de 
Manaus - 288, de 28 de Imposto de Importação Alíquota 

Coeficiente de fevereiro de relativo a matérias-

Redução - Regra 1967, .art. 79., § priimas, produtos 

Geral 1 . 
I intermediários, materiais 

Lei n2 8.387, de secundários e de 

30 de dezembro embalagem, 

de 1991, art. 22, componen es e outros 

§ 12; insumos de origem 

Decreto n2 estrangeira neles 

6. 759, de 5 de empregados, quando 
produtos ,industrializados fevereiro de 

2009, .art. 512, § 
na ZFM e previstos em 
projeto aprovado pelo 19.· 

I 

Conselho de 
Instrução Administração da 
Normativa SRF Suframa, dela saírem 
n2 17, de 16 de para qualquer ponto do 
fevereiro de território aduaneiro, 
2001. mediante a aplicação de 

coeficiente de redução 
de sua alíquota ad 
valorem, em 
conformidade com o art. 
72, § 1 º, do Decreto-Lei 
n2 288, de 28 ,de 
fevereiro de 1967, desde 
que atendam a nível de 
industriialização local 
compatível com 
processo produtivo 
básico para produtos 
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compreendidos na 
. -mesma pos,1çao e 

s1ubposição da NCM. 

59 Zona Franca de Decreto-Lei n2 Redução de alíquota do Dirbi li Redução de 
Manaus - 288, de 28 de Imposto de Importação Alíquota 

Coeficiente de fevereiro de relativo a maté(as-

Redução - 1967, art. 72, § primas, produtos 

Projetos 42· , intermediánios, materiais 

Aprovados (88%) Decreto n2 secundários e de 

6. 759, de 5 de embalagem, 

fevereiro de componentes e outros 

2009, art. 512, § insumos de or 1igem 

52· 
I 

estrangeira neles 

Instrução empregados, quando 
produtos industria1lizados Normativa SRF 

n2 17, de 16 de na ZFM, salvo os bens de 
informáf ca e os veículos fevereiro de 
automóveis, tratores e 2001. 
outros veículos 
terr,estres, suas partes e 
peças, excluídos os das 
posições 8711 a 8714 da 
NCM, e respect1ivas 
partes e peças, cujos 
proj tos tenham sido 
aprovados pelo Conselho 
de Administração da 
Suframa até 31 de março 
de 1991 ou para seus 
congêneres ou sim1ilares, 
compreendidos na 
mesma pos,ição e 
subposição da NCM, 
constantes de projetos 
que venham a ser 
aprovados no prazo de 
que trata o art. 40 do 
Ato das Disposições 
Constitucionais 
Transitórias - ADCT, 
saírem da ZFM para 
qualquer ponto do 
território aduaneiro, 
mediante a aplicação de 
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coe11c1ente ae reauçao 
de oitenta e oito por 
cento de sua alíquota ad 
valorem, em 
conformidade com o art. 
72, § 4º, do Decreto-Lei 
ne 288, de 28 de 
fevereiro de 1967, desde 
que atendam a nível de 
industrialização local 
compatível com 
processo produtivo 
básico para produtos 
compreendidos na 
mesma pos,ição e 
subposição da NCM. 

60 Zona Franca de Decreto-Lei n Redução de alíquota do D.irbí li Redução de 
Manaus - 288, de 28 de !imposto de Importação Alíquota 

Coeficiente de fevereiro de r,elativo a matérias-

Redução - 1967, art. 72, §§ primas, produtos 

Veículos 92 e 10; intermediários, materiais 

Terrestres Decreto ne secundários e de 

( acréscimo de 5 6.759, de 5 de embalagem, 

pp) fevereiro de componentes e outros 

2009, art. 512, § insumos de origem 

22. estrangeira neles 
empregados, quando 
veículos automóveis, 
tratores e outros 
veículos terrestres, suas 
partes e peças, excluídos 
os das posições 8711 a 
8714 da NCM, e 
respectivas partes e 
peças, industrializados 
na ZFM e previstos em 
projeto aprovado pelo 
Conselho de 
Administração da 
Sufra:ma, dela saíre,m 
para qualquer ponto do 
território aduaneiro, 
mediante a aplicação de 
coeficiente de redução 
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de sua alíquota ad 
valorem, em 
conformidade com o art. 
72, § 1 º, do Decreto-Lei 
n2 288, de 28 de 
fevereiro de 1967, 
acrescido de cinco 
pontos percentuais, 
limitado o referido 
coeficiente, no total, a 
cem pontos percentuais, 
desde que atendam a 
níve:I de industria lização 
local compatível com 
processo produtivo 
básico para produtos 
compreendidos na 

. -mesma pos1çao e 
subposição da NCM. 

61 Transporte Aéreo Lei 14.592, de Redução a 0% (zero por Dirbi Contribuição Redução de 
de Passageiros 30 de maio de cento) das alíquotas da para o Alíquota 

2023, art. 22; Contribuição para o PIS/Pasep 

Instrução PIS/Pasep e da Cofins 

Normativa RFB incidentes sobre as Cofins 

n2 2.121, de 15 rece1itas decor entes da 

de dezembro de atividade de transporte 

2022, art. 104- aéreo regular de 

A. passageiros. 

62 Transporte Lei 14.592, de Crédito presumido da Dirbi Contribuição Crédito 
Rodoviário de 30 de maio de Contribuição para o para o Presumido 
Passageiros 2023, art. 22-A. PIS/Pasep e da Cofins PIS/Pasep 

devidas em cada período 
de apuração, calculado Cofins 

sobre a receita 
decorrente da prestação 
de serv1iços de transporte 
rodoviário regular de 
passageiros 
intermunicipal, exceto 
metropolitano, e d 
transporte rodoviário 
regular de passageiros 
interestadual. 
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1_MF_12_042

1_MF_12_043

1_MF_12_044

1_MF_12_045

1_MF_12_046

1_MF_12_047

1_MF_12_048

1_MF_12_049

1_MF_12_050

1_MF_12_051

1_MF_12_052

1_MF_12_053

1_MF_12_054

63 Sementes e Lei n2 10.925, Redução a 0% (zero por Dirbi Contribuição Redução de 
Mudas de 23 de julho cento) das alíquotas da para o Alíquota 

de 2004, art. 12, Contribuição para o PIS/Pasep 
1inciso Ili; PIS/Pasep e da Cofi s, 

Decreto n2 nos regimes de apuração Contribuição 

5.630, de 22 de cumulativa e não para o 

dezembro de cumulativa, incidentes PIS/Pasep-

2005, art. 12, sobre a receita Importação 

1inciso Ili; decorrente da venda no 
mercado interno, e das Cofins 

Instrução 
alíquotas da Normativa RFB Cofins-

n2 2.121, de 15 Contribuição para o 
Importação 

PIS/Pasep-lmportação e de dezembro de 
2022, art. 605, da Cofins-lmportação 

incidentes na ·.mportação 1inciso 111. 
de sementes e mudas 
destinadas .à semeadura 
e plantio, em 
conformidade com o 
disposto na Lei n2 
10. 711, de 5 de agosto 
de 2003, e produtos de 
natureza biológica 
utilizados em sua 
produção. 

64 Corretivo de Solo Lei n2 10.925, Redução a 0% (zero por Dirbi Contribuição Redução de 
de 23 de julho cento) das alíquotas da para o Alíquota 
de 2004, art. 12, Contribuição para o PIS/Pasep 
1inciso IV; PIS/Pasep e da Cofi s, 

Decreto n2 nos regimes de apuração Contribuição 

5.630, de 22 de cumulativa e não para o 

dezembro de cumulativa, incidentes PIS/Pasep-

2005, art. 12, sobre a receita Importação 

1inciso IV; decorrente da venda no 
mercado interno, e das Cofins 

Instrução 
alíquotas da Normativa RFB Cofins-

n2 2.121, de 15 Contribuição para o 
Importação 

PIS/Pasep-lmportação e de dezembro de 
2022, art. 605, da Cofins-lmportação 

incidentes na importação 1inciso IV. 
de corretivo de solo de 
origem mineral 
classificado no Capítu'lo 
25 da NCM. 
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65 Feijões, Arroz, Lei n2 10.925, Redução a 0% (zero por Dirbi Contribuição Redução ,de 
Far1inhas e de 23 de julho cento) das aHquotas da para o Alíquota 
Sêmolas de 2004, art. 12, Contnibuição para o PIS/Pasep 

inciso V; PIS/Pasep e da Cofins, 

Decreto n2 nos regimes de apuração Contribuição 

5.630, de 22 de cumu'lativa e não para o 

dezembro de cumu'lativa, incidentes PIS/Pasep-

2005, art. 12, sobre a receita Importação 

inciso V; decorrente da venda no 
Cofins 

Instrução mercado interno, e das 
alíquotas da Normativa RFB Cofins-

n2 2.121, de 15 
Contr1ibuição par.a o 

Importação 
PIS/Pasep-lmportação e de dezembro de 

2022, art. 605, 
da Cofins-lmportação 
incidentes na importação inciso V. 
de feijões comuns 
(Phaseolus vulgaris), 
c assificados nos códigos 
0713.33.19, 0713.33.29 e 
0713.33.99, arroz 
descascado (arroz 
llcargo"' ou castanho), 
c assificado no código 
1006.20, arroz 
sem 'branqueado ou 
branqueado, mesmo 
polido ou brunido 
(glaceado), classificado 
no código 1006.30 ,e 
farinhas e sêmolas 
c assificadas no código 
1106.20, todos da NCM. 

66 Inoculantes Lei n2 10.925, Redução a 0% {zero por Dirbi Contribuição Redução de 
Agrícolas de 23 de julho cento) das aHq uotas da para o Alíquota 

de 2004, art. 12, Contnibuição para o PIS/Pasep 
inciso VI; PIS/Pasep e da Cofins, 

Decreto n2 nos regimes de apuração Contribuição 

5.630, de 22 de cumu'lativa e não para o 

dezembro de cumu'lativa, incidentes PIS/Pasep-

2005, art. 12, sobre a rece ·ta Importação 

inciso VI; decorrente da venda no 
mercado interno, e das Cofins 

Instrução 
alíquotas da Normativa RFB 

n2 2.121, de 15 
Contriibuição para o 
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de dezembro de PIS/Pasep-lmportação e Cofins-
2022, art. 60'5, da Cofins-lmportação Importação 
inciso VI. incidentes na importação 

de inoculantes agrícolas 
produzidos a partir de 
bactérias fixadoras de 
nitrogênio, classificados 
no código 3002.90.99 da 
NCM. 

67 Vacinas Le,i n2 10.925, Redução a 0% ,(zero por Dirbi Contribuição Redução de 
Vetenináriias de 23 de julho cento) ,das alíquotas da para o Alíquota 

de 2004, art. 12, Contribuição paira o PIS/Pasep 
inciso VII; PIS/Pasep e da Cofins, 

Decreto n2 nos regimes de apuração Contribuição 

5.630, de 22 de cumulatiiva e não para o 

dezembro de cumulatiiva, inc,identes PIS/Pasep-

2005, art. 12, sobre a receita Importação 

inciso VII; decorrent,e da venda no 
mercado interno, e das Cofins 

Instrução 
alíquotas da Normativa RFB Cofins-

n2 2.121, de 15 Contribuição para o 
Importação 

PIS/Pasep-lmportação e de dezembro de 
2022, art. 605, da Cofins-lmportação 

incidentes na importação inciso VII. 
de vacinas para medicina 
veter1i ná ria. 

68 Farinhas a Base Le,i n2 10.925, Redução a 0% ,(zero por Dirbi Contribuição Redução de 
de Milho de 23 de julho cento) -das alíquotas da para o Alíquota 

de 2004, art. 12, Contribuição para o PIS/Pasep 
inciso IX; PIS/Pasep e da Cofins, 

Decreto n2 nos regimes de apuração Contribuição 

5.630, de 22 de cumulatiiva e não para o 

dezembro de cumulatiiva, inc,identes PIS/Pasep-

2005, art. 12, sobre a receita Importação 

inciso VIII; decorrent,e da venda no 
mercado interno, e das Cofins 

Instrução 
alíquotas da Normativa RFB Cofins-

n2 2.121, de 15 Contribuição para o 
Importação 

PIS/Pasep-lmportação e de dezembro de 
da Cofins-lmportação 2022, art. 60'5, 
incidentes na importação inciso VIII. 
de farinha, grumos e 
semolas, grãos 
esmagados ou em flocos, 
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de milho, classificados, 
respectivamente, nos 
códigos 1102.20, 
1103.13 e 1104.19 da 
NOM. 

69 Pintos de um Dia Lei n2 10.925, Redução a 0% (zero por Dirbi Contribuição Redução de 
de 23 de julho cento) das alíquotas da para o Alíquota 
de 2004, art. 12, Contribuição para o PIS/Pasep 
inciso X; PIS/Pasep e da Cofins, 

Decreto n2 nos regimes de apuração Contribuição 

5.630, de 22 de cumulativa e não para o 

dezembro de cumulativa, inc,identes PIS/Pasep-

2005, art. 12, sobre a receita Importação 

inciso IX; decorrente da venda no 
mercado interno, e das Cofins 

Instrução 
alíquotas da Normativa RFB Cofins-

n2 2.121, de 15 Contribuição para o 
Importação 

PIS/Pasep-lmportação e de dezembro de 
2022, art. 605, da Cofins-lmportação 

incidentes na importação inciso IX. 
de pintos de um dia 
classificados no código 
0105.11 da NCM. 

70 Leite Fluido Lei n2 10.925, Redução a 0% (zero por Dirbi Contribuição Redução de 
Pasteurizado ou de 23 de julho cento) das alíquotas da para o Alíquota 
Industrializado de 2004, art. 12, Contribuição para o PIS/Pasep 

inciso XI; PIS/Pasep e da Cofins, 

Decreto n2 nos regimes de apuração Contribuição 

5.630, de 22 de cumulativa e não para o 

dezembro de cumulativa, inddentes PIS/Pasep-

2005, art. 12, sobre a receita Importação 

inciso X; decorrente da venda no 
mercado interno, das Cofins 

Instrução 
alíquotas da Normativa RFB Cofins-

n2 2.121, de 15 Contribuição para o 
Importação 

PIS/Pasep-lmportação e de dezembro de 
2022, art. 605, da Cofins-lmportação 

incidentes na importação inciso X. 
de leite fluido 
pasteurizado ou 
industrializado, na forma 
de ultrapasteurizado, 
destinado ao consumo 
humano. 
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71 Leite em Pó Lei n2 10.925, Redução a 0% i(zero por Dirbi Contribuição Redução de 
Integral ou de 23 de julho cento) das aHquotas da para o Alíquota 
Desnatado de 2004, art. 12, Contribuição para o PIS/Pasep 

1indso XI; PIS/Pasep e da Cofins, 

Decreto n2 nos r,egimes de apuração Contribuição 

5.630, de 22 de cumulativa e não para o 

dezembro de cumulativa, incidentes PIS/Pasep-

2005, art. 12, sobre a receita ! Importação 

1inciso XI; decorrente da venda no 
mercado interno, ,e das Cofins 

Instrução 
alíquotas da Normativa RFB Cofins-

n2 2.121, de 15 Contribuição para o 
Importação 

PIS/Pasep-lmportação e de dezembro de 
2022, art. 605, da Cofins-lmportação 

incidentes na importação 1inciso X. 
de leite em pó, integral 
ou desnatado, -destinado 
ao consumo humano. 

72 Leite em Pó Lei n2 10.925, Redução a 0% (zero por Dirbi Contribuição Redução de 
Semi desnatado de 23 de julho cento) das alíquotas da para o Alíquota 

de 2004, art. 12, Contribuição para o PIS/Pasep 
1indso XI; PIS/Pasep e da Cofins, 

Decre o n2 nos r,egimes de apuração Contribuição 

5.630, de 22 de cumulativa e não para o 

dezembro de cumulativa, incidentes PIS/Pasep-

2005, a-rt. 12, sobre a receita Importação 

1inciso XIII; decorrente da venda no 
mercado interno, ,e das Cofins 

Instrução 
alíquotas da Normativa RFB Cofins-

n2 2.121, de 15 Contribuição para o Importação 
PIS/Pasep-lmportação e de dezembro de 

2022, art. 605, da Cofins-lmportação 
incidentes na importação 1inciso X. 
de lejte em pó 
semidesnatado, leite 
fermentado, bebidas e 
compostos lácteos e 
fórmulas infantis, assim 
definidas conforme 
prev,isão legal específica, 
destinados ao consumo 
humano ou utilizados na 
industrialização de 
produtos que se 
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destinam ao consumo 
humano. 

73 Que·jos Lei n2 10.925, Redução a 0% (zero por Dirbi Contribuição Redução de 
de 23 de julho cento) das alíquotas da para o Alíquota 
de 2004, art. 12, Contribuição para o PIS/Pasep 
inciso XII; PIS/Pasep e da Cofi ns, 

Decreto n2 nos regimes de apuração Contribuição 

5.630, •de 22 de cumulativa e não para o 

dezembro de cumulativa, incidentes PIS/Pasep-

2005, art. 12, sobre a receita Importação 

incisos XII e XIV; decorrente da venda no 
mercado interno, e das Cofins 

Instrução 
alíquotas da Normativa RFB Cofins-
Contribuição para o n2 2.121, de 15 Importação 
PIS/Pasep-lmportação e de deze,mbro de 

2022, art. 605, da Cofins-lmportação 
incidentes na importação inciso XI. 
de queijos tiipo mozarela, 
minas, prato, queijo de 
coa 1lho, ricota, requeijão, 
queijo provolone, queijo 
parmesão, queijo fresco 
não maturado e queijo 
do reino. 

74 Soro de Leite Lei n2 10.925, Redução a 0% (zero por Dirbi Contribuição Redução de 
de 23 de julho cento) das alíquotas da para o Alíquota 
de 2004, art. 12, Contribuição para o PIS/Pasep 
inciso XIII; PIS/Pasep e da Cofi ns, 

Decreto n2 nos regimes de apuração Contribuição 

5.630, de 22 de cumulativa e não para o 

dezembro de cumulativa, incidentes PIS/Pasep-

2005, art. 12, sobre a receita Importação 

inciso XV; decorrente da venda no 
mercado interno, e das Cofins 

Instrução 
alíquotas da Normativa RFB Cofins-

n2 2.121, de 15 Contribuição para o 
Importação 

PIS/Pasep-lmportação e de deze,mbro de 
da Cofins-lmportação 2022, art. 605, 
incidentes na importação inciso XII. 
de soro de lleite fluido a 
ser empregado na 
industriialização de 
produtos destinados ao 
consumo humano. 
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75 Farinha de Trigo Le,i n2 10.925, Redução a 0% (zero por Dirbi Contribuição Redução de 
de 23 de julho cento) das allíquotas da para o Alíquota 
de 2004, art. 12, Contribuição para o PIS/Pasep 
inoiso XIV; PIS/Pasep e da Cofins, 

lnstr1ução nos egimes de apuração Contribuição 

Normativa RFB cumulat,iva e não para o 

n2 2.121, de 15 cumulat1iva, 1incidentes PIS/Pasep-

de dezembro de sobre a receita Importação 

2022, art. 605, decorrente da venda no 
Cofins 

inciso XIII. mercado :interno, e das 
alíquotas da 

Cofins-
Contribuição para o 

Importação 
PIS/Pasep-lmportação e 
da Cofins-lmportação 
incidentes na importação 
de farinha de trigo 
classificada no código 
1101.00.10 da NCM. 

76 Trigo Lei n2 10.925, Redução a 0% (zero por Dirbi I Contribuição Redução de 
de 23 de julho cento) das allíquotas da para o Alíquota 
de 2004, art. 12, Contribuição para o PIS/Pasep 
inoiso XV; PIS/Pasep e da Cofins, 

Instrução nos regimes de apuração Contribuição 

Normativa RFB cumulat1iva e não para o 

n2 2.121, de 15 cumulat,iva, 1incidentes PIS/Pasep-

de dezembro de sobre a receita ! Importação 

2022, art. 605, decorrente da venda no 
Cofins 

indso XIV. mercado :interno, e das 
alíquotas da 

Cofins-
Contribuição para o Importação 
PIS/Pasep-lmportação e 
da Cofins-lmportação 
incidentes na importação 
de trigo dassificado na 
posição 10.01 da NCM. 

77 Pré Misturas Le,i n2 10.925, Redução a 0% (zero por Dirbi Contribuição Redução de 
para Pão de 23 de julho cento) das allíquotas da para o Alíquota 

de 2004, art. 12, Contribuição para o PIS/Pasep 
inc1iSO XVI; PIS/Pasep e da Cofins, 

lnstr1ução nos ,regimes de apuração Contribuição 

Normativa RFB cumulat,iva e não para o 

n2 2.121, de 15 cumulat,iva, 1incidentes P.IS/Pasep-

de dezembro de sobre a receita Importação 

decorrente da venda no 
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2022, art. 605, mercado interno, e das cetins 
1inciso XV. aUquotas da 

Contr:ibuição para o Cofins-

PIS/Pasep-lmportação e Importação 

da Cofins-:lmportação 
ineiidentes na importação 
de pré-misturas próprias 
para fabricação de pão -comum e pao comum 
classificados, 
respectivamente, nos 
códigos 1901.20.00 Ex 01 
e 1905.90.90 Ex 01 da 
NCM. 

78 Massas Lei n2 10.925, Redução a 0% (zero por Dirbi Contr'buição Redução de 
Alimentíoias de 23 de julho cento) das allfquotas da para o Alíquota 

de 2004, art. 12, Contdbuição para o PIS/Pasep 
1inciso XVIII; PIS/Pasep e da Cofins, 

Instrução nos r,egimes de apuração Contribuição 

ormativa RFB cumUlatiiva e não para o 

n2 2.121, de 15 cumulatiiva, 1incidentes PIS/Pasep-

de dezembro de sobre a receita Importação 

2022, art. 605, decorrente da venda no 
Cofins 

1inciso XVIII. mercado interno, e das 
al1íquotas da 

Cofins-
Contnibuição para o 

Importação 
PIS/Pasep-lmportação e 
da Cofins-lmportação 
ineiidentes na importação 
de massas allimentícias 
classificadas na posição 
19.02 da NCM. 

79 Carnes Lei n2 10.925, Redução a 0% .(zero por Dirbi Contr'buição Redução de 
de 23 de julho cento) das allfquotas da para o Al íquota 
de 2004, a,rt. 12, Contnibuição para o PIS/Pasep 
1inciso XIX; PIS/Pasep e da Cofins, 

Instrução nos r,egimes de apuração Contribuição 

ormativa RFB cumulatiiva e não para o 

n2 2.121, de 15 cumulatiiva, 1incidentes PIS/Pasep-

de dezembro de sobre a receita Importação 

2022, art. 605, decorrente da venda no 
Cofins 

1i nciso XIX. mercado interno, e das 
aUquotas da 
Contnibuição para o 
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-, - - -r r- --7 - - - - - -

da Cofins-1.mportação Importação 
incidentes na importação 
de carnes bovina, suf na, 
ovina, caprina e de aves 
e produtos de origem 
animal classificados nos 
seguintes cód igos da 
NCM: a) 02.01, 02.02, 
0206.10.00, 0206.2, 
0210.20.00, 0506.90.00, 
0510.00.10 e 1502.10.1; 
b) 02.03, 0206.30.00, 
0206.4, 02.07, 02.09 e 
0210.1 e carne de frango 
classificada no código 
0210.99.00; c) 02.04 e 
miudezas comestíveis de 
ovinos e caprinos 
classificadas no código 
0206.80.00. 

80 Pe;ixes Lei n2 10.925, Redução a 0% (zero por rnrbi Contribuição Redução de 
de 23 de julho cento) das alíquotas da para o AHquota 
de 2004, art. 12, Contribuição para o PIS/Pasep 
inciso XX; PIS/Pasep e da Cofins, 

Instrução nos regimes de apuração Contribuição 

Normativa IRFB cumulativa e não para o 

n2 2.121, de 15 cu1mulativa, incidentes PIS/Pasep-

de dezembro de sobre a rece 1ita Importação 

2022, art. 605, decorrente da venda no 
Cofins 

inciso XX. mercado .interno, e das 
alíquotas da 

Cofins-
Contribuição para o 

Importação 
PIS/Pasep-lmportação e 
da Cofins-lmportação 
incidentes na importação 
de peixes e outros 
produtos classificados 
nos códigos 03.02, 
exceto 0302.90.00; 03.03 
e 03.04 da NCM. 
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81 Café - Lei n2 10.925, Redução a 0% -(zero por Dirbi Contr.ibuição Redução de 

Redução de de 23 de julho cento) das alfquotas da para o Alíquota 

Alíquota de 2004, art. 12, Contribuição para o PIS/Pasep 
,inciso XXII; PIS/Pasep e da Cofi ns, 

Instrução nos regimes de apuração Contribuição 

Normativa RFB cumulativa e não para o 

n2 2.121, de 15 cumulativa, incidentes PIS/Pasep-

de dezembro de sobre a receita Importação 

2022, art. 605, decorrente da venda no 
Cofins 

,inciso XXII. mercado interno, e das 
alíquotas da 

Cofins-
Contribuição para o 

Importação 
PIS/Pasep-lmportação e 
da Cofins-I.mportação 
incidentes na importação 
de café classificado nos 
códigos 09.01 e 2101.1 
da NCM. 

82 Açúcar Lei n2 10.925, Redução a 0% (zero por Dirbi Contribuição Redução de 
de 23 de julho cento) das alfquotas da para o Alíquota 
de 2004, art. 12, Contribuição para o PIS/Pasep 
,inciso XXIII; PIS/Pasep e da Cofi ns, 

Instrução nos regimes de apuração Contrjbuição 

Normativa HFB cumulativa e não para o 

n2 2.121, de 15 cumulativa, incidentes PIS/Pasep-

de dezembro de sobre a receita Importação 

2022, art. 605, decorrente da venda no 
Cofins 

,inciso xx1I1. mercado interno, e das 
alíquotas da 

Cofins-
Contribuição para o Importação 
PIS/Pasep-lmportação e 
da Cofins-lmportação 
incidentes na importação 
de açúcar classificado 
nos códigos 1701.14.00 e 
1701.99.00 da NCM. 

83 Óleos Vegetais Lei n2 10.925, Redução a 0% (zero por Dirbi Contrjbuição Redução de 
de 23 de julho cento) das alfquotas da para o Alíquota 
de 2004, art. 12, Contribuição para o PIS/Pasep 
,inciso XXIIII; PIS/Pasep e da Cofins, 

Instrução nos regimes de apuração Contribuição 

Normativa RFB cumulativa e não para o 

n2 2.121, de 15 cumulativa, incidentes 
sobre a receita 
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de dezembro de decorrente da venda no PIS/Pasep-
2022, art. 605, mercado interno, e das Importação 
inciso XXIII. alíquotas da 

Contribuição para o Cofins 

PIS/Pasep-lmportação e 
Cofins-da Cofins-lmportação 
Importação incidentes na importação 

de óleo de soja 
classificado na posição 
15.07 e outros ó'leos 
veg tais dassificados nas 
pos,ições 15.08 a 15.14 
da NCM. 

1 84 Manteiga Lei n2 10.925, Redução a 0% (z•ero por Dirbi Contribuição Redução de 
de 23 de julho cento) das alíquotas da para o Alíquota 
de 2004, art. 12, Contribuição para o PIS/Pasep 
inciso XXIV; PIS/Pasep e da Cofi ns, 

Instrução nos regimes de apuração Contribuição 

Normativa IRFB cumulativa e não para o 

n2 2.121, de 15 cumulativa, incidentes PIS/Pasep-

de dezembro de sobre a receita Importação 

2022, art. 605, decorrente da venda no 
Cofins 

inciso XXIV. mercado interno, e das 
alíquotas da 

Cofins-
Contribuição para o 

Importação 
PIS/Pasep-lmportação e 
da Cofins-lmportação 
incidentes na importação 
de mante,iga classificada 
no código 0405.10.00 da 
NCM. 

85 Margarina Lei n2 10.925, Redução a 0% (zero por Dirbi Contribuição Redução de 
de 23 de julho cento) das alíquotas da para o Alíquota 
de 2004, .art. 12, Contribuição para o PIS/Pasep 
inciso XXV; PIS/Pasep e da Cofi ns, 

Instrução nos regimes de apuração Contribuição 

Normativa IRFB cumulativa e não para o 

n2 2.121, de 15 cumulativa, incidentes PIS/Pasep-

de dezembro de sobre a receita Importação 

2022, art. 605, decorrente da venda no 
mercado interno, e das Cofins 

inciso XXV. 
alíquotas da 
Contribuição para o 
PIS/Pasep-lmportação e 
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da Cofins-lmportação 1 Cofins-
incidentes na importação Importação 
de margarina classificada 
no código 1517.10.00 da 

CM. 

86 Sabão de Lei n2 10.925, Redução a 0% {zero por Dirbi Contribuição Redução de 
Toucador de 23 de julho cento) das alíquotas da para o Alíquota 

de 2004, art. 12, Contribuição para o P'IS/Pasep 
inciso XXVI; PIS/Pasep e da Cofi ns, 

Instrução nos reg;imes de apuração Contribuição 

Normativa RFB cumulativa e não para o 

n2 2.121, de 15 cumulativa, ineiidentes P'IS/Pasep-

de dezembro de sobre a receita Importação 

2022, arts. 97, decorrente da venda no 
Cofins 

inciso 1, 294, mercado interno, ,e das 

inciso 1. alíquotas da 
Cofins-

Contribuição para o 
Importação 

PIS/Pasep-lmportação e 
da Cofins-lmportação 
incidentes na importação 
de sabões de toucador 
classificados no código 
3401.11.90 Ex 01 da 

CM. 

87 Produtos de Lei n2 10.925, Redução a 0% {zero por Dirbi Contribuição Redução de 
Higiene Bucal de 23 de julho cento) das alíquotas da para o Alíquota 

de 2004, art. 12, Contribuição para o PIS/Pasep 
inciso XXVH; PIS/Pasep e da Cofi ns, 

Instrução nos reg,imes de apuração Contribuição 

Normativa RFB cumulativa e não para o 

n2 2.121, de 15 cumulativa, ineiidentes P'IS/Pasep-

de dezembro de sobre a receita Importação 

2022, arts. 97, decorrente da venda no 
Cofins 

inciso li, 294, mercado interno, ,e das 

inciso li. alíquotas da 
Cofins-

Contribuição para o 
Importação 

PIS/Pasep-lmportação e 
da Cofins-lmportação 
incidentes na importação 
de produtos para higiene 
bucal ou dentária 
classificados na posição 
33.06 da NCM. 
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SECRETARIA ADJUNTA
SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO ADUANEIRA

COORDENAÇÃO-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO ADUANEIRA
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO COANA Nº 33, DE 7 DE MAIO DE 2025

Altera o Ato Declaratório Executivo Coana 53, de 12 de novembro de 2024, que certifica empresa
LOGIQUE LLC. como participante do Programa Remessa Conforme.

O COORDENADOR-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO ADUANEIRA SUBSTITUTO, no uso da atribuição que lhe confere o inciso II do art. 358 do Regimento Interno da Secretaria Especial
da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria ME nº 284, de 27 de julho de 2020, e tendo em vista o disposto no inciso I do art. 20-D da Instrução Normativa RFB nº 1.737, de 15
de setembro de 2017, no art. 11 da Portaria Coana nº 130, de 25 de julho de 2023, e do que consta do processo nº 13031.590318/2024-30, DECLARA:

Art. 1º O Anexo Único do Ato Declaratório Executivo Coana nº 53, de 12 de novembro de 2024, fica substituído pelo Anexo Único deste Ato Declaratório Executivo.
Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

SERGIO GARCIA DA SILVA ALENCAR

ANEXO ÚNICO
(Anexo Único do Ato Declaratório Executivo Coana nº 53, de 12 de novembro de 2024)

. .CO N T R AT O S

. .EMPRESA DE COMÉRCIO ELETRÔNICO .LOGIQUE LLC.

. .CNPJ/TIN .US992202320

. INTERMEDIÁRIO(S) .E M P R ES A .SHIPSMART TRANSPORTE E TECNOLOGIA LTDA.

. . .CNPJ/TIN .28.575.809/0001-60

. INTERMEDIÁRIO(S) .E M P R ES A .SKYPOSTAL INC.

. . .CNPJ/TIN .US651134175

. T R A N S P O R T A D O R ( ES ) .E M P R ES A .EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS
(EC T)

.MILE EXPRESS
AGENCIAMENTO DE CARGA
AEREA LTDA.

.SKYPOSTAL SERVIÇOS DE
COURIER LTDA.

.TRI-STAR SERVIÇOS
LOGÍSTICOS LTDA.

. . .CNPJ/TIN .34.028.316/0001-03 .39.844.391/0001-66 .53.869.061/0001-56 .35.087.513/0001-66

. .CO N T R AT O S

. .EMPRESA DE COMÉRCIO ELETRÔNICO .LOGIQUE LLC.

. .CNPJ/TIN .US992202320

. INTERMEDIÁRIO(S) .E M P R ES A .SHIPSMART TRANSPORTE E TECNOLOGIA LTDA.

. . .CNPJ/TIN .28.575.809/0001-60

. INTERMEDIÁRIO(S) .E M P R ES A .SKYPOSTAL INC.

. . .CNPJ/TIN .US651134175

. INTERMEDIÁRIO(S) .E M P R ES A .SKYSHOP LOGISTICS INC.

. . .CNPJ/TIN .US270005846

. T R A N S P O R T A D O R ( ES ) .E M P R ES A .EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS (ECT)

. . .CNPJ/TIN .34.028.316/0001-03

. .CO N T R AT O S

. .EMPRESA DE COMÉRCIO ELETRÔNICO .LOGIQUE LLC.

. .CNPJ/TIN .US992202320

. INTERMEDIÁRIO(S) .E M P R ES A .SHIPSMART TRANSPORTE E TECNOLOGIA LTDA.

. . .CNPJ/TIN .28.575.809/0001-60

. INTERMEDIÁRIO(S) .E M P R ES A .CROSS BORDER HUB LLC.

. . .CNPJ/TIN .US880712888

. INTERMEDIÁRIO(S) .E M P R ES A N/A .DAOLU CROSSBORDER
SOLUTIONS LTDA.

.BIT HOME
INTERMEDIACAO DE
NEGOCIOS LTDA.

. . .CNPJ/TIN . .41.600.287/0001-78 .07.307.931/0001-86

. T R A N S P O R T A D O R ( ES ) .E M P R ES A .EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS
(EC T)

.PHOENEX CARGO
AGENCIAMENTO DE CARGA
AÉREA LTDA.

.EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS
(EC T)

.EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS
(EC T)

. . .CNPJ/TIN .34.028.316/0001-03 .10.257.602/0001-82 .34.028.316/0001-03 .34.028.316/0001-03

88 Papell Higiênico Lei n2 10.925, Redução a 0% (zero por Dirbi Contribuição Redução de 
de 23 de julho cento) das allíquotas da para o Alíquota 
de 2004, .art. 12, Contribuição para o PIS/Pasep 
1inciso X.XVIII; IPIS/Pasep e da Cofins, 

Instrução nos regimes de apuração Contribuição 

ormativ.a RFB cumulativa e não para o 

n2 2.121, de 15 cumulativa, ·ncidentes PIS/Pasep-

de dezembro de sobre a receita Importação 

2022, arts. 97, decorrente da venda no 
Cofins 

1inciso 111, 294, mercado interno, e das 

ii nciso 111. al irquotas da 
Cofins-

Contribuição para o 
Importação 

IPIS/Pasep-lmportação e 
da Cofins-lmportação 
incidentes na importação 

de papel higiênico 
classificado no código 
4818.10.00 da NCM. 

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
http://www.in.gov.br/autenticidade.html



